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TERMO DE PUBLICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 303/2025
IURY SOMMER ZABOLOTSKY, Prefeito Municipal de Porto Lucena – RS, acolhendo parecer exarado no Processo nº 378/2025 reconhece a dispensa  de  licitação, fundamentada  no art. 75, inc. II , da Lei nº 14.133/2021, com a empresa MAURI THIELE FERRAGEM -EPP, inscrita no CNPJ sob o nº: 16.101.712/0001-37. O valor a ser pago será de R$ 2.033,00 (dois mil e trinta e três reais). Objetivando a aquisição de materiais elétricos específicos para confecção de decoração natalina, compreendendo: (i) 70 (setenta) unidades de Conector Mangueira de LED Redondo; (ii) 70 (setenta) unidades de Pluguê Fêmea 10A Pino Grosso; e (iii) 200 (duzentos) metros de Cabo de Luz PP 75V 2x1,5mm Aprovado Pelo Inmetro. Tais bens destinam-se à montagem de estruturas luminosas na Avenida Argentina e na Praça Municipal, para os eventos de Natal de final de ano realizados pela Prefeitura Municipal de Porto Lucena-RS. As partes declaram que o montante acordado é suficiente e adequado para satisfazer a contraprestação devida pela entrega do bem, não havendo quaisquer valores adicionais a reclamar.
Porto Lucena-RS, 06 de novembro de 2025.
IURY SOMMER ZABOLOTSKY
Prefeito Municipal 
“Doe órgãos, doe sangue: salve vidas”


